
Prefeitura Municipal .If!; Presidente Prudente

= L E I NO- 881 =

DIspor'mo SOBRE: abertura de um crédito
especial de Cr.$1:l6lo399,80 ~a~a pa-
gamento de juros a Caixa Econorn~ca do
Estado.- -

DRoLUIZ FERRAZ DE SMMPAIO, Prefeite Municipal de Presiden

te Prudente, Estado. de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara MUnicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica aberto na Contadoria l~unicipal um cr~dito especial

na importância de Cr.$7.l6lo399,80 (sete milhões, cente>

e sessenta e um mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros

e oitenta centavos), para pagamento à Catza Econ~mica do

Estado de são Paulo, proveniente de Capital, Juros e Ju-

rC)s de financiamento dos seguintes empréstimos contra.idos

com a mesma: Cro$ZZ.300oCOO,00 -Cr.$8.11Z.000,00 -Cr.$.
10.000.000,00 -cr.$61.62loS00,CO -Cr.$ZS.COO.OOO,OO -

Cr.$8.000.COO,00 -Cr.$lO.OOO.OOO,OO -Cr.$1S.000.000,OO

Cr.$lO.OOOoOOO,OO e cr.$20.000.000,00.
, ,ARTIGO 2Q -O presente credito sera coberto com o excesso de Arreca-

dação Estadual sabre a Municipal do exerc.:f.cio de 1961.-

ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, re-
N ,

vegadas as disposiçoes em contrarioo

Presidente Pruden,e, ~ de~embro ~e 1963 '
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Prefeito Mun1c'pal

Registrada e pub11cada na Prefeitura M~ici-
..A

pal, aes 3 (tres) dias do mes de dezem
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